
~UPERIOR TRIBillJJJ., NILITJ..R. 

A:rl. DA Sa SESS1~o, EH 30 DE 1-l.t'o..'B.ÇO DE 1964. 

PRESID!HCIA DO EXHO. SR. EINISTRO TEHEliTE--:BRIG!.DEIRO f.LViJtO HECK
SI-m:R• 

PROCUR!..DOR-GE!t/.L fJl. JUSTIÇA UILIT1.R 2 O EXMO. SR. DR. IVO ·D'.t.QUINO 
FONSECA. 

SECRETÁRIO, O SR. <DR. IBERÊ Gl.RCIIIDO FERNJ.NDES DE SÁ, VICF-DIRETOR 

Compar~~çeram os Exmos. Srs. Hinistros Dr. Wajhit;gton ~az,..de Mello 
Dr. Oct·!'lvio Murgel de Rezende, GeneraJ.-Q.e-Exercj.to Tr~stao.,.de A -
lencar haripe, General-d~Exeicito Antonio Jose de Lima C amara _1 
J.J_mirante-de-Esquadra Joje Esp~ndola, Tenente-Brige..deiro Vasco ~ 
ves Secco, GeneraJ.-de-Exercito Floriano de Lima Brayner, Dr. Joao 
Romeiro Neto e Dr. Orlando Houtinho Ribeiro da Costa. 

Deixou de comparecer ~ sessão, o E::ano. Sr. Ninistro · .fJ_mirante-de
Es~uadra Diogo Borges Fortes, c~m causa justificada. 

' , . 
As treze horas, hàvendo n~ero legal, foi aberta a sessão • 

... 
Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessao ante~ior • 

... ... 

··.._,;.,. 

ApelagÕes reJ.atadas e julgadas na sessao secreta do dia 25: 

Ninas Gerais. Rel. O EJOTió. Sr. Hinistro Gén. Ex. Alen 
cai' Araripe. :Rev. O E:xmo. Sr. :t--rinistro Dr. Vaz de Hel 
lo. Apelante: A 'Promotorià. da Auditoria da ~.& Regiao 
Militar.Apelada: A sentença do Conselho de Justiça do 
Batalhao da Guarda Presidencial - Distrito ~ederal - 1 
que absolveu Darcy Pereira Diniz, Soldado do ·referido 
Batalhão, do crime previsto no art. 159, d9 C.P.!j. -

Negara.rr• provi.wento ao recurso do H~n~steri2 Publi
co; para confirmar a sentença absolutoria, unro~imerr1~ 
te. 

São Paulo. 'Rel. O Exmo~ Sr. Hinistro·Dr. :Eurgel Q.e Re 
zende. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Camara 
Apelante: A Promotoria da 2~ Auditoria da 2A Região 

Nilitai'. Apelada: A sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 2~ Auditoria da ~A Região Militar 0Ue ab
solveu Alcides Chagas:Brandao Sobrihho, 32 Sãrgento, 
do Congingente do C.P.O.R. da referida Região Hilitar 
do criwe previsto no art. 198t § 42; item II, combin4 
do com o art. 66, § 22, tudo do C.P.H. - Anularam 
o processo "ab initio", por se tratar de crime de fal 
sidadel por faltár o l~udó de·ex~me de corpo de deli-
to1 unanimemente. O Exrno. Sr. lvlinistro Dr. Vaz de 
1-iello, anulava o pro~esso "ab in~tio", uor falta de 
cor~o ie delito é inepcia da denuncia, ê o Exmo. Sr. 
Ministro Gen. Ex. Alel)car Araripe o anUlava a partir/ 
d2 récebir.ento da denuncia, inclusive, e com restri -
goes. 
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Na 33~934-

lJQ 33·964 -

Pernambuco~ Rel. O EJanó. Sr. Hinistró Dr~ Ribeiro da 
Costa. 'Rev. O Eicrno. Sr. Hinistro Gen. Ex. Jüence.r A
raripe.Ape1ante: A Prórr!otoria da Auditoria da 1f1 Re
gião Hilitar. /l-pelada: A sentença do Conselho Perma
nente de Justica da Auditoria da ?A Região }ülitar,/ 
~ue âbsolveu SÓlon Mendes e Silv~, Soldado do 3a Ba
talhao de:EnRenharia de Const;úçao, do crime prev~s
to no art. lol, § 3a, do C ,.P e1·1. ,- Negaram prov~ -
·menta ao recurso do Hil)isterio "'Publico J para confir
m~r a sentença absolutoria, unanirr!err!ente. 

. . 
G~anabára. Rel. O E.:íallo. ·Sr. ltinistro · Ge..11. Ex. L i ma 
CeJ11ará. Rev. O EJOilo. Sr. Ministro Dr. Nurgel de Re -
zende~ Apelante: A Promotoria da lA Auditoria da Ha
rinha; Apelada: A sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da ltt Auditoria dâ. Harinha, qúe absolveu M.a 
riano Carvalho lã Cl. HO. na 57.2129.3, servindo no 
Comando dá Flo~i1ha de:Háto Grosso, do crime pr~vis
to no 9-rt. 1931 do C.P.H. - Provid~ á apelaçao do 
Hinisterio Publico, reformaram ~ sentença para con~ 
nar·o gcusado á 6 meses"'de prisao; como incurso no 
art. 163, do C.P.H., unanimemente • 

... _.,,, •. . .. ... ... . .. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

l'JQ 33.909 -

APELAÇÕES 
------------------------- ----

, . , ( 

Para~ Rel• O EJano• Sr~ Hinistro lli1. EsC!• Jose Esp~n 
do1a. Rev. O 'E::mo. Sr. Ninistro Dr. Hurge1 de Rezen
de • .t..pela11te: Bento Narcelino de Carv.ij.lho, Soldadocb 
za Batalhão de Engenharia de Construcao, condenado a 
6 meses de prisão, incurso no art. 163, do C.P.l•1. A,. 
pelada: A sente:1ca do Conselho de Justica do za Bat.a 
lhão de Engenharia de Construcão. -.... :r1egarçan'provi 
menta, para confirmar a sentença, unanimemente. 

1-:Iinas ~Gerais. Rel. ·O Exmo. Sr. Ivlinistro Dt. V a~ de 
N~llo. Rev. O Exmó. Sr. Hinistro /.ilrn. Es,g_. Jose Es -
pindo1a. Apelante: /.badio Roberto Guimaraes, §oldado 
do 6a Batalhão de Cacadores, de Ipamerim, Goias, con 
denado:a 7 meses e 1$'dias de detenção, cowo incurso 
no art. 171, do C.P.N. !..pelada: 1. sel)tença do Conse
lho Permanente de Justiça,·para o Exercito, da audi
toria da 4~ Região Militar. % Negar~~ provimento, 
para confirmar a sentença, U.tlanimemente. 

EHBLRGOS: Gua..ilabara. Rel. ·O Exmo. Sr. líinistro Dr.Vaz 
de Melló. Rev. O E:>OÍlo. Sr. Einistro Gen. E:~. L i m á. 
Braxner. Embargante: Geraldo Jorge Ferreira 1a Ten. 
(IHJ, servindo a bordo do Contratorpedeiro ~t.rá.guaiá' 
condenado a 3 anos de rec1usao, incurso no art. 229, 
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dó C.P~l·1•; impondo-lhe, ainda 1 pelo prazo de 4' anos a 
9 interdigão de direitos a que se re~ere o art. 54,9 
unico, item r, letra "bn do mesmo Codigot e deéla -
rando-o indigno para o oficialatos ex-vi do art~ 10, 
item IV~ do D~creto-Lei na 3.038, de 10/XI/1941. Em~ 
bargado: O acordão do'Superior Tribunal 1-.lilitar, de 
16 de outubro de 1963. - Receberam, em parte,· os 
embargos, Pa~a·desclassificar o crirr1e para o art.229 
§ zg~ do C.P.M., ~ condenar o acu~ad~ a lO weses de 
prisao, sem prejUlzo da indenizagao·a Fazenda Nacio~ 
nal, contra os votos dos E:xm.os. Srs. Einistros Dr. 
Vaz de Mello,· Gen~ Ex. Lill-a Brayner, Dr. l:-!urgel de 
Rezende e Gen. Ex. Lima Camara1 que os desprezava.ri1,e 
Dr. Ribeiro da Costa, Dr. Rome~ro Neto, Ten. Brig./~ 
ves Secco e G~n. Ex. !..lencar l~aripe, que desclassi;,;.i 
ficavam o crime para o art. 237, e c9ndenavamAo acu
sado a 6 meses de suspensão do exerc~àio do posto. 

na 33.920 - Guánaba~à~ Rel •. O E:Xmo. Sr. Hinistro Dr. Rome;i..ro !Te
to. Rev. ·o E::;.cruo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Camara.t~. 
l)elDntes: Edval 1-foretti e Iris Horetti, respe~tiva -
ment2, SoJ.d<:!do e Taifeiro, servindo n,ij. Base ~;.erea do 
Galeao, condenados a lO meses· de 9risao,: como incur
sos no art. 157, § J.!l, do C.P.N •. Ape1ada: ! .. sentença 
do Co~selho"Perme~ente de Justiça da za Auditoria da 
Aeronautica. - Negaram pr9vliilento, ~ar~ confirmar 
a sentença, com remessa de copia do acordao a9 Dire
tor-Geral do Departemento d2 Pessaal da ~eronautica, 
para os fins de direito, unanimemente. 

43 -

QUESTXO / .. DHINISTRJl.T IVA 
========----============--------==------=--=-=--===--

Guannõarn. Rel, O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro 9-n 
Costa. - Jo~e l-iarinl1.o de Natos e outros, f~1.cionn
rios dos Cnrtorios das Auditorias de 2~ entrancin,r~ 
querem reconsideruçno dn ~ecisSo. do Triblli~al, de 21 
de outubro de 1963~ ~ue fez cessar os efeitos do art 
9Q, dn Lei nQ 3a82b/oO. - · (Adiado o juJ.gDJhento, I 
por ter pedido vista o Exmo. Sr. l1inistro Dr. Hurgel 
de Rezende) • 

... ... . .. ... . .. . .. 

T.T • f • • d N d" ,, 1 d E s Mlr~ ~o 2n~c~o. a s~ssno, pe ~u a p~uvra, pe n or em, o xmo. r. u-
nistro Dr. Octnvio Hurgel de Rezende, par9- propor um voto de pro
flmdo pesar,- pelo falecimento do Sr.,Dr. Alvaro Fonseca, Auditor, 
q_~e tantos e leai~ ser"jiços prestou n Justiça r.:ilitar, e p~a que 
fosse comunicndo a f~li~lia enlutada á homen~gem aue o Plenario do 
Tiibunal préstava ao ilustre extinto. A propostü foi aprovada, _y 
nun.L'TJ.em ente. 
O Procurador-Geral da Justiça Nilitar, E:xmo., Sr. Dr. Ivo 
Fonsec~, ped~u a palavra para declar~r q~e, em seu noBe 
l•ünisterio Publico Hilitar~ se associava a homenagem C1Ue 
nal prestava ao ilustre e:rtinto. ... 

... ... ... . .. 

d'Aquino 
e no do 
o Tribu-
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J. sessão :Coi.encerrada, com os seguintes p~ocessos em mesa: 

Julgamento adiado - Qll.estão l ... dminist].'att_v_ai 
Na 43 (RC) - Adiado o julgamento, por ter pedido vista o Exmo.Sr. 

. Hinistro Dr. I·iurge1. de Rezende. . 
~esi 33~907 (BF/RC) - 33~960 (RC/BF) - 33.937_ (HR/BF) 

33~937 0-iR/BF) - 33~933 (VN/BF) .. 33~926 (BF.,.'m) 
33~958 (BF/VN) - 33~895 (BF/VN) • 33~971 (RH/JE) 
33é936 (RN/LB) - 33.910 (RN/JE) - 33é986 (RN/LC) 
33~903 (VN/LC') • 33~913 (ll/RC) • 33~923 (~T) 
33~94o (~/R!T) - 33•974 U.A/RC) - 33~991 (JJ./!lR) 
33~925 (LB/RN) - 33~890 (LC/RN) - 33~922 (LC/RC) 
33~932 (LC/RN) - 33.9l6 (LC/RC) - 33.954 (LC/RN) 
33.990 (LC/RN) - 33.947 (RC/LB) - 33.940 (RC/LB) 
33e981 (RC/JE) • 33.931 (JE/RC) - 33•9~ (JE~~) 
33.970 (JE/!·ffi) - 33.901 (JE/RN) - 33•9 I (JE/Vl-1) 
33.918 (JE/Vl-1) - 33•889 (JE/RC) - 33~9 7 (Vl;!/LC) 
33.992 (Vl,f/LB) - 33•924 (VN/LB) - 33•888 (AS/Vl-1) 
33e878 (li.S/l··ffi) - 33•980 (Vl·l/AJ.) - 34.001 (RC/W) 
33• 957 (LB/llR) - 33• 993 (LB/l.ffi) - 33• 9l.tl (LB/RC) 
33~966 (LB/V:H) - 33.999 (LB/Vl,l) - 33.997 (LC/}·JR) 
34.003 O.ffi/LB) - 33•989 (1-fR/U) 

, .. 
J_I1f!.t.!.e_rj._:to: - 95 · (RC) 
!t~.m::~_s_e~_e.,g: 589 (!.S) - 587 (LB) 
Revi..§P~f?-~- Criminai~: 998 (RC/BF) - 997 (Vl-1/LB) 

Co_r_~ei..ç_~.]'_qr_çjM: 770 Cl·1R) 

R~]itÓriqi 18 (LB) 
Q.e.J)_e..foramepto: 145 (LB) 

----MILlTAR 

* 3 o MAR 1964 * 
2! SEÇAO 

~UDICIARIA 
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